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PARECER Nº 1300/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0305/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Masataka Ota, que visa 
dispor sobre a criação no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, do Fundo Municipal de Assistência às Vítimas de Violência - FUMDAV. 

Não obstante os meritórios propósitos do presente projeto, ele não reúne condições 
para prosseguir em tramitação, pois viola o artigo 69, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal 
que dispõe competir privativamente ao Sr. Prefeito propor à Câmara Municipal a criação de 
fundos destinados ao auxílio no financiamento de serviços e/ou programas públicos. 

Não bastasse, a competência para administrar as rendas do Município é do Sr. 
Prefeito, com respaldo no art. 70, VI, da Lei Orgânica, assim como também é de sua 
competência exclusiva dispor sobre o funcionamento da Administração Municipal (art. 70, XIV). 

Pelo exposto, somos pela ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste 
projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do 
Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08.10.2014. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/10/2014, p. 133 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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